[image: ][image: ]

PROJETO DE LEI Nº ___/2026
Autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar o “Sistema Alerta Sumaré” destinado à divulgação rápida e emergencial de informações sobre desaparecimento de crianças, adolescentes, idosos e pessoas em condição de vulnerabilidade no Município de Sumaré, e dá outras providências.
Autoria: Welington da Farmácia 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar, no âmbito do Município de Sumaré, o “Sistema Alerta Sumaré”, destinado à divulgação rápida e emergencial de informações sobre desaparecimento de crianças, adolescentes, idosos e pessoas em condição de vulnerabilidade.
Art. 2º - O Sistema Alerta Sumaré tem por finalidade:

I – ampliar a divulgação de informações sobre desaparecimentos;
II – auxiliar as forças de segurança e órgãos competentes na localização rápida da pessoa desaparecida;
III – mobilizar a população para atuação colaborativa na identificação e comunicação de informações relevantes;
IV – reduzir o tempo de resposta nos casos de desaparecimento.
Art. 3º - O alerta poderá ser emitido quando houver:
I – registro oficial de desaparecimento junto à autoridade policial competente;
II – indícios de risco à integridade física, psicológica ou à vida da pessoa desaparecida;
III – autorização expressa dos familiares ou responsável legal para divulgação das informações.

Art. 4º - O Sistema Alerta Sumaré poderá divulgar, pelos meios disponíveis:
I – nome da pessoa desaparecida;
II – idade;
III – fotografia;
IV – características físicas;
V – vestimentas;
VI – última localização conhecida;
VII – contatos oficiais para comunicação de informações.
Art. 5º - A divulgação poderá ocorrer por meio de:
I – aplicativos e sistemas digitais da Prefeitura;
II – painéis eletrônicos urbanos;
III – redes sociais institucionais;
IV – SMS, notificações eletrônicas e demais meios tecnológicos disponíveis;
V – parcerias com empresas de telefonia, aplicativos de mobilidade, imprensa e demais instituições públicas ou privadas;
VI – terminais de transporte, unidades de saúde, escolas e prédios públicos municipais.
Art. 6º - O Poder Executivo poderá celebrar convênios, termos de cooperação e parcerias com:
I – Governo do Estado;
II – forças de segurança pública;
III – empresas de tecnologia e telecomunicações;
IV – instituições de proteção à criança, adolescente e idoso;
V – órgãos do Poder Judiciário e Ministério Público.
Art. 7º - As informações divulgadas deverão observar:
I – a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018);
II – o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;
III – o Estatuto da Pessoa Idosa;
IV – os princípios da dignidade da pessoa humana e proteção integral.

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, definindo:
I – os critérios operacionais do sistema;
II – os protocolos de acionamento;
III – os órgãos responsáveis pela coordenação;
IV – os mecanismos de integração tecnológica.
Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 08 de maio de 2026
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa autorizar no Município de Sumaré o “Sistema Alerta Sumaré”, mecanismo de alerta rápido para casos de desaparecimento de crianças, adolescentes, idosos e pessoas vulneráveis.
Sabe-se que, em situações de desaparecimento, as primeiras horas são determinantes para localização da vítima. Quanto mais rápida for a disseminação das informações, maiores são as chances de êxito nas buscas.
A proposta se inspira em modelos internacionais já consolidados, como o sistema AMBER Alert, utilizado em diversos países para mobilização imediata da sociedade e das autoridades.
O Sistema Alerta Sumaré permitirá que informações essenciais sejam compartilhadas rapidamente por meios digitais, redes sociais, aplicativos, painéis eletrônicos e outros canais oficiais, fortalecendo a atuação integrada entre Poder Público, forças de segurança e sociedade civil.
Além da proteção de crianças e adolescentes, o projeto contempla idosos e pessoas em condição de vulnerabilidade, especialmente indivíduos com deficiência, transtornos mentais, Alzheimer, autismo ou outras condições que possam colocar sua integridade em risco.
Trata-se de medida de elevado interesse público, voltada à proteção da vida, da dignidade humana e da segurança da população de Sumaré.
Diante da relevância social da matéria, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.
Atenciosamente,
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